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AUTÓGRAFO DE LEI Nº6544

PROJETO DE LEI Nº 55/2025 

“Declara a Utilidade Pública Associação Veríssimo de Karatê e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:



Art. 1º. Fica declarada a Utilidade Pública da Associação Veríssimo de Karatê, localizada na Rua Siqueira Campos, nº 2369, fundada na data de 1º de outubro de 1986, tendo seus atos constitutivos registrados no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Pirassununga na data de 23 de dezembro de 1986.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pirassununga, 23 de setembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
 Presidente
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